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Protocolo no: 3398/2025 - Data: 0810912025

Ementâ do Proiet!]' Acrescenta dção as metas ísicas dd Lei no 6290 de 09 de

dezembro de 2021 - Plano Plurianual do munkípio de Muriaé

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundãmento no aÍt.72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo neettae oe uncÊrcta

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tÍamite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

I*lunicipal:
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Art. 80 - O Prefeito pode solÍcitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciatava.
§ 10 - Se a câmaÉ não se manifestar em até 45 diôs sobre o projeto, §erá ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se â deliberação quanto aos demaas assuntos, pam que sê utilize a
votação.
§ 20 - O pràzo do pârágràÍo anterior não coÍe em p,erícdo de recesso da Câmara nêm se aplicã
a projeto que depênde de um quorum especial para aprovado de lei orgânicâ estâtúria ou
equivalentê a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de proieto de lei com prazo de apreciação flxado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 " Sê pela suâ nâtureza, o poeto exagir parecer de outras Comissfu, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oato

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos à que se refere este artigo, ê emitidos os pareceres, incluir_se'á o

poeto na ordem do daa da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proieto sêrá anunciado para â

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40'Os projetos a que se Íefere este aftiqo terão píeferência para disaussão e vota6o sobre

todos os demais, salvo na hipotese do proieto de Lêi Orçamentária;

§ 50 - Os pro.jetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até â

1ô discus$o, voltarão às Comissões resp€ctivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possam êmitír parecer sobre as inovaçôês propostas.

2- OUORUM EXIGIDO PARAVOTACAO

Em seus Arts. 279,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cu)o quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MERITO DA PROPOSTÂ EM DEBATE

O Projeto Lei no 327 de 0810912025, que Acrescenta ação as metas Íísicas da

Lei no 6290 de 09 de dezembro de 2021 - Plano Plurianual, carece s€r analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

o presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicíDio em face

do interesse local, encontrando amparo no aítigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamentê apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Ân. 24. Comp€t€ à União, âos Esiados e ao Unrito tu€Él lêglslar coÍrcoír€ntêm€nte sôbre:

I ' direlto tíihrÉrio, EO ÉE!, peniteírÉnq ecooômico e u,bâní*cl; {. )

§ ro No âmbito da legislado concoreflte/ à comp€bêftia da União limitar"se_á a estàbeleeÍ normàs 9erâls.

§ 20 A coínpetêÍria da Uniã,o p.la legislâr sohre noÍmas gelais não exdui â competênda sJdemêntar do6 Esbdo6

§ 30 loêdstÍÉo lei fed€ràl sobíe no.mõ qErêb, os E$dos exêí.eíão a oínp€têodô lêgidâüvã plefla, para aterxh. à

§ 40 a supedEnÉncia de let íeóeral sobre nomas g€Íais sl]sp€nd€ a eftáaâ & Iei ê.iadual, no qu€ lh€ for coíúário.
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A comp€tência para iniciar o processo legislativo em matéria orçmentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com â Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.
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Neste sentido cabe à União editaÍ as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o aÊigo 30, incisos i e II,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete âos l'lunicipios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Il - suplementar a legislaÉo federâl e â estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lêi relativos ao plano plurianual, às diretrizês orçamentáriás, ao

orçômento anual e aos créditos adicionais serão aprcciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, nâ forma do regimento comum.

§ 80 os recursos que, em deconência de veto, emenda ou rejelção do pro.ieto de hi

orçamentária anual, fi@rem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o

caso, mdiante crálitos especiais ou suplementares, com prévia e espêcifica autorização

legislativa.

Veja-se que a lei orgânica municipal estabelece que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art. 77 - São matérias de iniciativa privativa, além dê outÉs previstas nesta Lei orgânica:
II - do Prefeito:
e) os planos plurianuais;

P6çá Cer Pach@deMcdêiôs,Jd.celrc.cÁaPôsi^1152-Têl (32)36396-3050' CEP 36330-Ol5 Muiaé-MG
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A lei orgânica municipal estabelece ainda que é de iniciativa do executivo:

Art. 114 - Leis de iniciatúa do Poder Executivo estabelecerão
I-oPlanoPlurianual;
II - as diretrizes orçâmenüíÍias;
III-oorçamentoônual.

Da Leoislacão vioente e do PPA

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estratégico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um período de quatro

anos e dispondo sobre os programas e ações de governo.

Assim, deve ser elôborado no primeiro ano de gestão e para entrar em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão seguinte, garantindo a continuidade

administrativa dos programas e as ações da administração fixados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa

legislativa vinculada, isto é, apenas o Prefeito tem a competência de tomar as

providências necessárias à remessa do projeto de lei à Câmara Municipal, no prazo

definido na Lei Orgânica Munlcipal - LOM.

A proposição dispondo sobre ncnÉSCtuO oe urms rÍStcaS no Plano

Plurianual veicula conteúdo próprio e possui destinação constitucional específica. " Com

efeito, a Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe que a validação orçamentárid de

investimentos pluridnuais submetd-se a previsão do PPA (aft. 5o, §5"); preceitud mais,

sem ampdro no plurianual, a expansão da atividade govemamentdl equivale à desrysa

não dutorizada, irregular e lesiva do pdtrimônio público (afts. 15 íc os afts. 16, II, e

1Z §4"), subnetendo o ordenador a responder por cime contra as ftndnçds públicd,

(Lei no 10.028, de 19.10.00; inserção do aft. 359 - D no Código Penal). (Flávio C. de

Toledo lúnior e Sérgio. Lei de Responsabilidade Fiscal. 3a Ed. São Paulo: Editora NDI

2005, p. 34.

P6C€ Cd-Psch&o de lu!6dô'6sr3d. Csrb CasP6Á1152-ÍeL(32)36aO6lOaO-CEP3€630-015-Mr.iáé'MG
E Ma'l @môÕfrára.ÍlllaÊ !,r1gqo4r - Sit6 Oícial lw emÍ.murie m dÓv br



I

-,'\
z'.

CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma

genérica, com a finalidade apenas, de atender aos dispositivôs constitucionais, mas,

sim, de forma a quantificar os objetivos e metas íísicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano Plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5- Cultura 6. Cidadania 7.

I4obilidade 8. Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estratégicos, incluíCos os

programas, seus objetivos, público alvo, tipo, horizonte tempoÍal, ações e suas

descrições, contendo o Código, Nome, Tlpo, Produto, Unidade Medida, Exercício, I4eta

FÍsica e Valores, para o período 2022 a 2025. Excepcionalmente, no primeiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânica Municipãl e regras regimentais, a justificar que as Nletas e Prioridades

que integre o Projeto de Lei do Plano Plurianual e não o Projeto de Lei das diretrizes

orçamentárias.

Assim, com o envio do Plano Plurianual 2022-2025 as ações prioritárias - que

têm precedência na alocação de recursos e na execução do orçamento anual -

permitindo a análise e discussão de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principâlmente para o primeiÍo exeÍcício de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o trâmite regimental. O projeto atende o

interesse público, ao propor a alteração das ações das metas físicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo seguintes:

> PROGRAN1A OO37 - AÍENçÂO BASTCA DE SAUDE

i PROGRAI"IA OO4O - MÉDN E ALTA COMPI.EXIDADE HOSPITALAR E ÂMBULATORIAL

Z PROGRÂMA OO41 - GESTÃO E VIGIúNCIA EIY SAÚDE

v
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Conforme restou demonstrddo o presente projeto mostra-se possÍvel, legal e

moral, porém, essencial é ser dôdo a ele autorizacão legislativa, em virtude do

princípio da legalidade que norteia os atos dâ Administração e, ainda, de avãliação

comprobatória da utilidade e moralidade do ato.

4. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formâl e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/l'4c, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 327 de 08/09/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

prosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que â emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho-!!9g3494@

opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem câráter técnico ooinativo'

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer'

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE ou NÃO DA ÀPROvaçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tÊio Douco reÍlete o

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, ddta da votaÇão em plenário'

P66Côr P.ú§ dê rr.denos ,É. cen i cr u Posh' 15r'Têl 
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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RANGEL IYARNNO DE OLIV Presidente

Í!,IUNIQUE HELENA DA U SAUDE) - Relatora

REGINALDO RORIZ - I4ernbro

CHRIfiAN - Suplentel

Comissão de Con e Justiçâ - Composição aÉ. 83 RI.

RAIYBILA - Presidente

DEVAIL GolvlÉs CORREA - Re

ANTÔNIO AFONSO SOARES TOMAZ DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE CLEIS ) - Suplente'?

Comissão de Administração Pública - Composiçâo art. 83 RI.

REGINALDO U RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELISIA DE LEISSINHO) - Relator

NIO AFONSO SOARES FONSO DA SAUDE) - f4embro

DEVAIL GOMES - Suplentes

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contâs - Composição art. a3 RI.

' ArtiSo 66, §§ 1 e 2 do Regimento tnGrno
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PROJETO LEI Not 32712025

Protocolo no: 3398/2025 - Data: 08/09/2025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídicâ nos termos da proposta

apresentada: Acrescenta ação as metas físicds da Lei no 6290 de 09 de dezembro de

2021 - Plano Pluridnudl

Autor: Poder Executivo

Dessa forma, â ooinião iurídica exarada não tem força vinculante. Dodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinrão

rl n

I

I m

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

PoÍ essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

praça Ca p*n*ooe nraoen*, ínr, ce,rÍo. Caí PGÍ^L 152'Íê (32)33396'305o cEP 3€ 430{15 _ Muriáé _ MG
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Ab initio, imcÉJnde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

luídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-sê em manifestação

efetivamente legitima do Parlamento.
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as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa oportunidade, não

havendo na:da que imDeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano ju2o das Comissões e Plenário desta Casâ

Legislativa. 14uriaé/M

Municipdl de Muriaé.

c, datd da votdção do pdrcer das Comissões Câmara

Francisco Carvalho urí'Cico

a "o pareer enitído pr pr@urador ou advqlddo fu órgáo da administraáo ptiblica não é ato

administrativo. l,lada mais é tu qLE a opioião emitida pelo oryÍador do direito, opinião lécnico-juidica,

que odentará o administrador na tomdda da deisã4 na prática do ato administratiw, que se constitui

na execução ex oficio da lei. Na o@ftunidade do julgan ento, porquanto envolvido na esqÉcie simples

@recer, ou Êia, ato opirratiw que wdeú, 9t, ou nãq consilerddo pb adfiinistrafur." (Mandado de

segurançâ n" 24.584-1 - Distrito Federal - Relatori Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem griÍo no

original

3
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PARECER OI COMTSSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no ai. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

A instituição do PPA é necessária para o seu aperfeiçoamento das ações

governamentais e estabelecimentos de metas administrativas, por meio da atualização

dos programas e açõ€s que o constitui, de modo a refletir as demandas da sociedade

e na prevalência do interesse local.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento InteÍno:

ArL l7O. Lldo rrí PlGnáílo, o pror€to .srl dl.líbuÍ.ro à§ Conl..õe. ÍtínaíênE, qu€ orld'rilo 
'lê

.prÉGntâr p.Íar à 116., t€ido quê, tlíl.ro .stlr oco.Íido, o Êor.rD t á kdüldo n oÍddi 
'rô 

d'
p.ra dl..U3'lo . volrdo, conÍoírnc aêguê:

§ 10 - Érn regra, 06 pÍDt{os dê lei e dê re§olução paGsam poí 03 (Ei€s) votâ(õe§;

§ 20. No Êenádo o píoiero é qrhmetido à 1' (primerrâ) dis€ussão, p.dêndo sêr:

b) ap.ovado, §êm eÍteodas;

c) âprovado, coft emendas das comissôts;

d) recêber emendas, subemendas ou $b6tituüvo6 em Plenário

I - 5ê o Plojdo é rÊi€itado §eguini parã a s€.rêtaíÉ dã cáílaía para arqurvamento;

II - Nà hiútese cle ser aprovado sem eÍneíÚas, seni envàdo à Mesa Oúetoô pard, nas rõ,niões $b§equêítês, Í à

2à e 3à lotdes;
rII'Sê for apío\rad, dn €m€.Éas dõ côínassõ€s, seíá fliado à Co.ni§ão ê Red4ão paÍa €laborôção de ojpa <'a

redâção do venodo, ou seja, à novà rcdação do prcÉto com as emendas aprovadas no lo (ÊiÍr€iío) tumo de

wtâção, pala quê êstê rctome ao Plenárioi

poar Cat pa.lra"o as ueosodnr, corío ' CÀnPÔía 152'Í.1 (32) 3430ô'3!50_ cEP 36 lsul 15 _ Mune ir§
E.M.n q4q@Ca@Ía0!I!êqE!.!9gÚ Siie Ofioál wÚ @m'Ehunaê md oov'hr
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§ 3Ô - Havendo âpresêítação de em€n&s em Plenánq o Projeto sairá da pauta, s€ndo reÍnetido, com as emêndas,

às Coínissôes P€íÍnancnt€s coínpeteítes, aqj6 o rye, emiti&6 os pàre.e.Es, íetornará à Ord€ín do Dia para

ãpre€iãçáo p€lo Pienáno;

§ 40 - O proleto que rc.ebcr emendõ em PIeí!áJio retoínãrá às coínissõ€s e volbÍii à pâuta aindà sn 1. (Eircirà)

disorsão, podendo ser:

a) aoÍovado com emendõ, hiútesê êm quê seá enúado à Comissão dê Rêdâção Aara ehbotã@ da redaéo do

b) aoíovado, tendo as emendas rcjeitadas, s€quirá pa.â ã Sê.rêtâna para ir à 2á dis.ussão e votaçáo.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima dêlineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, ê achando necessário, apeÚeiçoá-lo,

através de emêndas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

que sem esDeciflcar oue serão substitutivas ou aol nativas. deve o lecer a 1a

(orimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

AÍt. 197. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, podendo ser:

[ - suprêssiva - aquela que amplica no cancelamento de parte da proposiÉo;

II - substitutivã - é aquela apres€ntada como sucedânea de parte dê uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

tII - aditiva - a que âcrescenta algo à proposiÉo;

Iv - de redação - aquela que alterô somente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função Iegislativa, verificarem a VIABILTDADE DE aPROVAçÃO OU REJEIçÃO do
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m !.Ôàr a,drll' âi ag4ov b, slê Oiod w @rárãmunáo rô oÔv b



,:'í"

^ i \\'t
CÀMARA MUNICIPAL DE MURIAB -*^-y'

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o pa[ecer não vincula as comissões Dermanentes, nem t:io oouco reflete o

oensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para ãnálise dos membros desia Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara lYunicipal de Muriaé/MG, ddta dd votdção em plenário.

REGINALDO DE - Presidente

CLEISSON EVANGEUSTA DE NHO) - Relator

ANTÔNIO AFONSO SOARES AFONSO DA SAUDE) - t'lembro

DEVAIL GOMES - suplentes

Com. de Finanças, Orçãmentos e Tomada de contas - Composição aÉ. a3 RI'
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Dlversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos ad,72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATTVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'

Por isso, toda edição de conteÚdo leglslativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. i, iI e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

ur - DÂ REDAçÃo rlnll oa enonosrçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-s€ a Lei orgânica do município:

Att. 239. A reddção finat do Proieto, para ser discutidd e votada, independe dos

interstícios con stdntes deste Regimento'

IV - PÂRECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, BêIa-ê

oublicacão da presente lei. com a redacão conforme oroieto de lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comissão (se necessário)
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dando a matéria a forma adeouada para sua publicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Regimento Interno6. Muriaé, ddta da plenário.

WI6ON C. DOS REIS SANTOS WILSON REIS) - Presidente

CHRISTIAN BAHIA - Relator

CLEISSON EVAN (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPICNICT

comissão de Redação e Assuntos Diversos - composição aÉ. 83 RI'

6 Será admitidd emenda à rdação frnal, con a Íindtidade exctusiva de ordenar a matéria, coffigir a

linguagern, os enganos, as contadições ou Wra aclarar o seu texto.

; AÉigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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